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PROJETO DE RESOLUÇAO N.o 2:62 
A. Câmara Municipal de São Paulo resolve: 
Artigo 1 o - E concedido ao Sr. Lucidio CaUo Cerá

vo!o o título de "Cidadão Paulistano" t'lU reconhecimento 
aos relevantes terviços prestados ao Município. 

Artigo 2.o - A entrega do referido título será feita 
em Sessão Especial, convocada para êsse fim pelo Pre
sidente da Mesa. 

Artigo 3.o - As despesas decorrPntes da execução da 
presc. nte R~solução correrão por conta das verbas próprias 
do Orçamento vigcute. 

Artigo 4.o - Esta Resolução entrarã em vigor na data 
ele :;ua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Sala das S€S.Sóes, 5 de fevereiro de 1962. - BéDo 
Mendonça - Januárlo Mantelli Neto - Italo Fittipaldi -
Daviuo de Oliveira - Carlos Machado - Aurelino de An- · 
drade - Pereira Barretto - J . A. da SiJya Ribeiro -
Brasil Vita- Tarcílio Bernardo -Edison Lemes - Fran
cisco ClmiJto - S:dva A7evedo - Shiro Kyouo - Er mano 
~arcbetti - Fi~ueiredo Ferraz - Sebastião Laet - Laerte 
dos Santos - Benedito Rocha - Jarbas Tupinambá -
João De Luca - Agenor 1\t~ônaco - Eduardo de Souza. 

Q~lroz - Rio Branco Paranbos - Vaiério Giuli - Mil
ton Márcondes, Willlam Salcm, Molina Júnior e Venício 
Giaeh'mi. ~ 

"Ãs Comissões de Justiça. ·de Educação e Cultura e 
<fe Finanças e Orçame~to" . 
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